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Lei n', 501/2004 

Altera o Plano Plurianual de Investimentos. 

A Câmara Municipal de Senhora do Porto aprovou e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Ari. l - Fica incluído no Plano Plurianual de 
Investimentos, para o exercício de 2.005 os seguintes Projetos: 

1 - Aquisição de Imóvel destinado a construção da sede da Câmara 
Municipal: R$ 28.000,00 

2 - Inicio da Construção do prédio para instalação da sede da Câmara 
Municipal R$ 30.000,00. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário 
entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, 02 de 
agosto de 2.004. 

- 	-.-- 'aldir (O Cari;z o Pimenta 
Prefeito Municipal. 


